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  Moura

PROCESSUAL  CIVIL –  Agravo  de
instrumento  –  Certidão  inservível  para
comprovar  a  tempestividade  recursal  –
Impossibilidade de conversão em diligência
–  Recurso  manifestamente  inadmissível  –
Aplicação do  art.  557,  “caput”,  do  CPC –
Seguimento negado.

-  A  certidão  que  deve  instruir  o  recurso
serve  para  aferir  a  tempestividade  do
agravo de instrumento. Se o seu conteúdo
não menciona os termos da decisão que se
ataca,  mas de outra, que não é objeto dos
argumentos  recursais,  não  resta
comprovado o requisito de admissibilidade,
ônus que se impõe ao agravante.

- Inexistindo nos autos outro meio capaz de
comprovar  que  o  recurso  foi  interposto
dentro do prazo conferido por lei, impõe-se
a  negativa  de  seguimento  ao  agravo  de
instrumento,  nos  termos  do  art.  557,
“caput”, do CPC.

Vistos etc.

Cuidam os autos de agravo de instrumento
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interposto  por  Antônio  Sérgio  Câmara  Barbosa  e  outros,  objetivando
reformar a decisão prolatada pelo MM. Juiz de Direito da  7ª Vara Cível da
Comarca  de  Capital,  que,  nos  autos  da  “ação  de  reparação  de  danos
econômicos”, movida por Iara Alves de Souza e Avani José dos Santos, em
face da Imobiliária Luso Brasileira Ltda. e José Laércio Mendes Campos,
deferiu o pedido de intimação dos sucessores de um dos sócios da empresa,
Antônio Ferreira Barbosa, que são os ora agravantes.

Em suas razões recursais,  os insurgentes
narram, em síntese, que  a condenação ao pagamento de indenização fora
fixada  contra  a  empresa,  pessoa  jurídica,  não  sendo  o  seu  então
representante legal parte da demanda.

Defendem  o  descabimento  das  suas
intimações, inexistindo, sequer, sentença transitada em julgado. Afirmam que
a publicação da sentença foi  realizada em nome da empresa,  mas sem o
nome de seu advogado devidamente constituído.

Sustentam  que  a  decisão  combatida
contraria o disposto no art. 50 do Código Civil, que só admite a extensão das
obrigações da pessoa jurídica para terceiros quando vinculados à empresa e
na  ocorrência,  comprovada,  de  abuso  da  personalidade,  de  desvio  de
finalidade ou confusão patrimonial.

Por  fim,  pugnam pelo  total  provimento ao
presente recurso.

Documentos às fls. 13/94.

Não foram apresentadas contrarrazões ao
agravo pelos autores, conforme noticia certidão de fl. 101.

Instada  a  se  pronunciar,  a  douta
Procuradoria  de  Justiça  apresentou  parecer  à  fl.  103/106,  opinando  pelo
prosseguimento do feito sem intervenção ministerial.

É o relatório. Decido.

Como é cediço, a admissão do agravo de
instrumento está condicionada ao preenchimento de uma série de requisitos
legais  específicos, de  modo  que,  na  ausência  de  qualquer  um  destes,  o
recurso não poderá ser conhecido pelo Tribunal.

É que, diversamente dos demais recursos,
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no  agravo  de  instrumento,  o  Tribunal  não tem  acesso  ao  inteiro  teor  do
processo, porquanto há uma tramitação paralela do agravo no segundo grau e
da ação principal na primeira instância. Por conta dessa peculiaridade, exige o
legislador  brasileiro  que  o  agravante  forme  um  instrumento  (peças
obrigatórias, facultativas e necessárias) capaz de possibilitar que o Juízo “ad
quem” compreenda a essência do processo que irá decidir. Veja-se:

Art.  525.  A  petição  do  agravo  de  instrumento  será
instruída:
I – obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada,
da  certidão da respectiva intimação e das procurações
outorgadas aos advogados do agravante e do agravado;
II – facultativamente, com outras peças que o agravante
entender úteis.

Sobre  o  “thema”,  THEOTÔNIO NEGRÃO1

leciona:

“O agravo de  instrumento  deve  ser  instruído  com as
peças  obrigatórias e  também  com  as  necessárias  ao
exato conhecimento das questões discutidas.   A falta de  
qualquer delas     autoriza o relator a negar seguimento ao  
agravo   ou  à  turma  julgadora  o  não  conhecimento  
dele  ”.   
(sem grifos no original) 

Sem  destoar,  NELSON  E  ROSA  NERY
também esclarecem:

 “É obrigatória a juntada, com a petição de interposição
do agravo e com as razões do inconformismo e o pedido
de  nova  decisão  (CPC  524),  das  seguintes  peças:  a)
decisão agravada, para que o tribunal saiba o teor do
ato judicial impugnado, para poder julgar o recurso; b)
certidão da intimação da decisão agravada, para que o
tribunal possa analisar a tempestividade do agravo; c)
procuração outorgada aos advogados do agravante e do
agravado (...);  d)  guia  de  recolhimento  das  custas  de
preparo  do  recurso,  quando  devido  e  do  porte  de
retorno”.2  (sem grifos no original) 

E:

“Faltando uma das peças obrigatórias,  o  agravo não
poderá ser conhecido por não preencher o pressuposto
de admissibilidade da regularidade formal”.3  

1  In Código de Processo Civil e legislação processual civil em vigor, 34ª ed., Ed. Saraiva, 2002, p.
579.

2  In Código de Processo Civil Comentado, 6ª ed., Ed. RT, 2002, p. 883.
3  In Código de Processo Civil Comentado, 6ª ed., Ed. RT, 2002, p. 883
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(sem grifos no original) 

Sendo  assim,  infere-se  que  para  a
admissibilidade  do  agravo  de  instrumento  exige-se,  além  dos  requisitos
encartados  no  art.  524  do  CPC,  que  o  agravante  instrua  a  peça  inicial,
obrigatoriamente,  com:  a) cópias  da  decisão  agravada;  b)  certidão  da
respectiva intimação e c) cópia das procurações dos advogados do agravante
e do agravado (art. 525, I).

“In casu subjecto”,  a decisão agravada (fls.
76)  foi  prolatada  em  09.12.2013,  ao  passo  em que  o  vertente  agravo  foi
protocolado  em  26.03.2014 (fls.  02),  tornando-se,  por  conseguinte,
imprescindível a comprovação da data em que os agravantes foram intimados
da decisão guerreada.

Com  efeito,  consta,  à  fl.  92,  certidão
expedida pelo Cartório Judicial da 7ª Vara Cível da Comarca da Capital dando
ciência de decisão que determinou o pagamento da condenação, e não contra
a  de  fl.  76,  proferida  em  09.12.2013,  que  determinou,  apenas,  a
citação/intimação dos herdeiros do sócio da empresa.

Dispôs a referida certidão:

“Certifico e dou fé, a pedido do interessado, para fins de
impetração  de  agravo,  que  o  advogado  do  herdeiro
falecido, Dr. ADALBERTO MARQUES DE ALMEIDA
LIMA – OAB-PB 1295, habilitado na ação de reparação
de  danos  econômicos,  que  recebeu  a  numeração
processual  nº  0375160-10.2002.815.2001,  em  que  são
partes IARA ALVES DE SOUZA, para fins de agravo ou
qualquer  outro  recurso  cabível  a  espécie,  posto  que  a
parte  foi  intimada  e  habilitado  no  dia  de  hoje,  neste
cartório  da  7ª  Vara  Cível  da  Comarca  da  Capital,
certificando  nos  autos,  referente  à  decisão  que
determinou  o  pagamento  da  condenação,  motivo  pelo
qual procedo com a expedição desta certidão.” (fl. 92)

 Aferindo-se  as  informações  atestadas,
observa-se que inexiste a comprovação da data em que os ora agravantes
foram intimados da decisão  que determinou a suas intimações,  de fls.  76,
contra a qual se insurgem.

Em  síntese:  não  há  nos  autos,  entre  os
documentos  encartados  às  fls.  13/94,  comprovação  da  tempestividade  do
agravo de instrumento, inexistindo certidão da data em que os agravantes
foram intimados da decisão, nem outro documento que suprisse a falta.
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Trata-se,  indubitavelmente,  de  agravo  de
instrumento  deficientemente  instruído,  impondo-se,  assim,  a  negativa  de
seguimento  ao  recurso,  conforme  reiterada  jurisprudência  do  Superior
Tribunal de Justiça, de que é exemplo o pontual aresto, a seguir colacionado:

PROCESSUAL CIVIL.  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS.
1. Não se pode acolher agravo de instrumento instruído
com  certidão  que  não  consta  dos  autos  originais,
inservível para comprovar a tempestividade do recurso.
2. Caberia à parte que requereu certidão no Cartório da
Vara demonstrar a utilidade do documento para fazer
prova da tempestividade do recurso.
3. Recurso especial não provido.
(REsp  860.762/PR,  Rel.  Ministro  CASTRO  MEIRA,
SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  13/05/2008,  DJe
21/05/2008) Grifei.

Mais:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. AGRAVO EM
RECURSO  ESPECIAL.  INSTÂNCIAS  ORDINÁRIAS.
PEÇA.  APRESENTAÇÃO  OBRIGATÓRIA.  CERTIDÃO
DE  INTIMAÇÃO  DA  DECISÃO  AGRAVADA.
AUSÊNCIA.  E-MAIL  ENVIADO  POR  PRESTADORES
DE SERVIÇO PRIVADO. DOCUMENTO NÃO É HÁBIL
PARA  COMPROVAR  A  TEMPESTIVIDADE  DO
AGRAVO. 
1.- A Corte Especial deste Superior Tribunal de Justiça
consolidou entendimento no sentido de que o Agravo de
Instrumento  deve  ser  instruído  com  as  peças
obrigatórias,  previstas  no  art.  525,  I,  do  CPC,  assim
como  aquelas  necessárias  à  correta  compreensão  da
controvérsia,  nos  termos  do  art.  525,  II,  do  CPC.  A
ausência de qualquer delas, obrigatórias ou necessárias,
obsta o conhecimento do Agravo, não sendo possível a
conversão  do  julgamento  em  diligência  para
complementação do traslado nem a posterior juntada de
peça.
2.-  Embora esta Corte tenha entendimento firmado no
sentido  de  ser  possível  aferir  a  tempestividade  do
recurso  por  outros  meios,  no  presente  caso,  não  há
como acolher as alegações da ora recorrente no sentido
de  que  há  outros  meios  idôneos  para  comprovar  a
tempestividade  do  Agravo,  posto  que  o  documento
indicado pela recorrente não é hábil para comprovar a
referida tempestividade do Agravo.
3.-  No caso concreto,  trata-se  de mero e-mail  enviado
por
prestadores  de  serviço  privado,  não  sendo  documento
hábil  para  comprovar  a  tempestividade  do  Agravo  de
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Instrumento interposto na origem.
4.-  Agravo Regimental  improvido.  (AgRg nos EDcl  no
AREsp  305594/RS,  Rel.  Min.  Sidnei  Beneti,  Terceira
Turma, DJe 18/06/2013). Grifei.

Igualmente:

PROCESSUAL CIVIL.  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.
ART.  522  DO  CPC.  AUSÊNCIA  DE  CÓPIA  DA
CERTIDÃO  DE  INTIMAÇÃO  DA  DECISÃO
AGRAVADA.  IMPOSSIBILIDADE  DE  AFERIR  A
TEMPESTIVIDADE  POR  OUTROS  MEIOS.
INCIDÊNCIA  DA  SÚMULA  83  DO  STJ.  DECISÃO
MANTIDA.
1. Incumbe à parte agravante diligenciar a formação do
instrumento,  o  qual  deverá  conter  todas  as  peças
obrigatórias  e  as  facultativas  de  natureza  necessária,
essencial  ou  útil,  a  fim  de  proporcionar  seu  perfeito
entendimento.
2.  A ausência  da  certidão  de  intimação  da  decisão
agravada  pode  ser  relevada,  se  a  tempestividade
recursal  puder  ser  confirmada  por  meio  de  outro
documento constante dos autos. Todavia, esse não é o
caso dos autos. Precedentes.
3. As razões recursais encontram óbice na Súmula 83 do
STJ, que determina a pronta rejeição dos recursos a ele
dirigidos, quando o entendimento adotado pelo Tribunal
de origem estiver em conformidade com a jurisprudência
aqui  sedimentada,  entendimento  aplicável  também aos
recursos especiais fundados na alínea "a" do permissivo
constitucional.
4.  A interposição de agravo manifestamente infundado
enseja aplicação da multa prevista no artigo 557, § 2º do
Código de Processo Civil.
5.  Agravo  regimental  não  provido,  com  aplicação  de
multa.  (AgRg  no  AREsp  319512/DF,  Rel.  Min.  Luis
Felipe Salmão, Quarta Turma, DJe 06/062013).

A matéria  já  foi  enfrentada  pelo  Pretório
Excelso. Confira-se:

“De  outro  lado,  ainda  em sede  preliminar,  há  que  se
observar que a formação do agravo de instrumento não
preencheu os requisitos previstos no inciso I, do artigo
525,  do  Código  de  Processo  Civil,  uma vez  que  não
houve  traslado  da  certidão  de  intimação  da  decisão
recorrida, nem tampouco da procuração outorgada ao
advogado dos agravados.
Igualmente, não juntaram os agravantes a certidão de
intimação da decisão guerreada, o que torna impossível
a  verificação  da  tempestividade  da  interposição  do
recurso,  demonstrando  a  impossibilidade  que  seu
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mérito  venha  a  ser  analisado.“.(STF  –  Decisão
Monocrática - Min. Carlos Velloso – AO nº. 1110-AM –
DJU 17/12/2004, pág. 074).Destaquei.

E:

“O agravo não comporta seguimento.
Efetivamente, compulsando os autos, verifica-se que a
agravante, quando da formação do instrumento, o que
lhe cabia fiscalizar (RTJ 87/855, 58/719 e 75/459), não
trasladou  as  cópias  do  inteiro  teor  do  acórdão
recorrido, nem da certidão de sua publicação  .   
Observe-se que o artigo 525, e mais propriamente o art.
544,  do  Código  de  Processo  Civil,  elencam  as  peças
indispensáveis  à  formação  do  instrumento  (cópia  do
acórdão recorrido, da petição de interposição do recurso
denegado,  das  contra-razões,  da decisão agravada,  da
certidão  da  respectiva  intimação,  das  procurações
outorgadas aos advogados do agravante e do agravado),
sob pena de não conhecimento. Dessa forma, em sendo
tal  peça  obrigatória  e  essencial  à  compreensão  da
controvérsia, incide a Súmula 288 do STF. 
A certidão de publicação do acórdão recorrido constitui
elemento  indispensável,  no  julgamento  de  agravo  de
instrumento contra o despacho que não admitiu o apelo
derradeiro.
De um lado, porque, se o traslado estiver devidamente
instruído,  pode-se,  desde  logo,  julgar  o  recurso
extraordinário,  sendo  sempre  o  juízo  sobre  a
tempestividade do apelo um prius ao exame do mérito. 
De  outra  parte,  saber  se  o  recurso  extraordinário  é
tempestivo  constitui,  em  qualquer  hipótese,  preliminar
não  só  à  apreciação  do  mérito,  mas  dos  próprios
pressupostos específicos para o processamento do apelo
derradeiro, inadmitido pelo Presidente da Corte a quo,
notadamente  quando,  no  despacho  agravado,  não  se
afirmou ser o recurso tempestivo. 
Incumbe,  ademais,  ao Tribunal  ad quem,  em qualquer
hipótese, o exame da tempestividade do recurso que há
de julgar.”. (STF – Decisão Monocrática - Min. Néri da
Silveira  –  AI  369587  /  MG  –  DJU  22/03/2002,  pág.
088).Grifei.

Ademais, imperioso frisar que, em sede de
agravo  de  instrumento,  não é  permitido  ao  Relator  converter o  feito  em
diligência,  para determinar a intimação dos agravantes, a fim de que tragam
certidão referente à decisão combatida.

Primeiro,  porque  essa  obrigação  é  “ex-
lege”. Vale dizer, por disposição da lei, deveria ter sido trazida com a inicial.
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De  mais  a  mais,  porque  existe
entendimento  consolidado  da  Corte  Especial  do  Superior  Tribunal  de
Justiça que proíbe a diligência. Veja-se:

“AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO. PEÇAS DE JUNTADA FACULTATIVA,
MAS  NECESSÁRIAS  AO  JULGAMENTO.
IMPOSSIBILIDADE  DE  COLAÇÃO  POSTERIOR,
MESMO  NAS  INSTÂNCIAS  ORDINÁRIAS.  1.  Está
pacificado na Corte Especial do Superior Tribunal de
Justiça -  ERESP  449.486-PR  -  que  a  falta  de  peça
essencial  ou  relevante  para  a  compreensão  da
controvérsia  afeta  a  compreensão  do  agravo,  cuja
formação é de responsabilidade da parte, não cabendo a
conversão  do  processo  em  diligência,  seja  nas
instâncias  ordinárias  seja  nesta  Corte. 2.  Ainda  que
assim não fosse, o agravante não deu cumprimento às
disposições  regimentais  no  tocante  à  demonstração
analítica do dissenso pretoriano.  3.  Agravo regimental
não provido”. (STJ – AgRg nos EREsp 114678 /  SP –
Corte Especial – Rel. Min. Fernando Gonçalves – DJU
04.04.2005) (sem grifos no original).

Por  fim,  faz-se  mister  ressaltar  que  a
hipótese dos autos comporta julgamento monocrático pelo Relator, nos termos
do  art.  557,  “caput”, do  CPC4,  uma  vez  que,  como  visto,  o  recurso  é
manifestamente  inadmissível,  quando  não  traz  aos  autos  documento
obrigatório, qual seja, certidão de intimação da decisão desafiada.

Por  tais  razões,  com  fulcro  no  art.  557,
“caput”,  do CPC,  NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, uma vez
que este  apresenta séria deficiência de instrução, quando não se trouxe à
colação traslado de  peça obrigatória  (art.  art.  525,  I,  do  CPC),  qual  seja,
certidão de intimação da decisão objurgada.

P.I.

João Pessoa, 08 de maio de 2015.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator

4  Art.  557.  O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível,  improcedente,
prejudicado  ou  em  confronto  com  súmula  ou  com  jurisprudência  dominante  do  respectivo
tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.
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